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APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  GRATIFICAÇÃO  DE 
ATIVIDADE INSALUBRE. LEI DO MUNICÍPIO QUE AU-
TORIZA A APLICAÇÃO DE NORMA REGULAMENTA-
DORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.  COBRANÇA 
DA PARCELA REFERENTE  AO  PERÍODO  ENTRE  O 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA NORMA LOCAL E A EFETIVA 
IMPLANTAÇÃO  PELA MUNICIPALIDADE.  POSSIBILI-
DADE.  VINCULAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA LEGALIDA-
DE.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– Existindo disposição legal municipal acerca da percep-
ção do adicional de insalubridade que remete a utilização 
da regulamentação normativa federal, o julgador pode uti-
lizar-se dessa disponibilidade para dar concretude à pres-
tação jurisdicional.

- “Art. 5º. A caracterização e a classificação de penosida-
de,  periculosidade  e  insalubridade  serão  processadas  
através de perícias e laudos técnicos de inspeção efetua-
dos por Médico ou Engenheiro do Trabalho, na forma do  
Parágrafo  único  do  art.  66  da  Lei  Complementar  nº  
002/94.
Parágrafo único. As atividades e operações penosas, pe-
rigosas e insalubres no Município de Sousa são aquelas  
definidas nas normas reguladoras nsº 15 e 16 do Ministé-
rio do Trabalho.” (LC Nº 082/11).

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.
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ACORDA  a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Sousa, buscando a 

reforma da sentença de fls. 35/43, que julgou procedente a Ação de Cobrança ajuizada 

por Edson Natanael Fernandes Duarte.

Em suas razões, fls. 218/224, o ente apelante defende a impossibilidade de 

reconhecimento do direito à percepção do adicional de insalubridade no período pleitea-

do, mesmo com a vigência da lei regulamentadora, pois a gratificação só poderia  ser es-

tabelecida após a submissão do servidor a perícia e laudo técnico de inspeção para a sua 

caracterização.

Alfim, pugna pelo provimento da súplica apelatória, para que a ação seja jul-

gada improcedente.

Contrarrazões ofertadas às fls. 56/62.

Manifestação ministerial às fls. 69/70, opinando, tão somente, pelo prosse-

guimento do feito, sem deliberação meritória.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste em saber se 

o autor, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, tem direito à percepção 

de adicional de insalubridade no interregno entre o início da vigência da Lei Municipal que 

o regulamentou e a implantação na sua remuneração pelo ente promovido.
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Pois bem, no tocante à tal verba, esclareço que, após a Emenda Constitucio-

nal nº 19/98, o art. 39, § 3º, da Constituição Federal, não faz menção ao inciso XXIII, do 

art. 7º, daquele diploma, sujeitando, portanto, a percepção da gratificação, para os servi -

dores sujeitos ao vínculo jurídico-administrativo, à existência Lei Ordinária que assim es-

tabeleça.

Da análise do caso em disceptação,  verifico que a Lei  Complementar nº 

002/94, do Município de Sousa, em seu art. 65 e seguintes, prevê, dentre os direitos dos 

servidores públicos municipais, o adicional de remuneração para atividades consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, na forma de lei própria. Vejamos:

Art. 65. Os servidores que executarem atividades penosas, insalu-
bres ou perigosas, farão jus a um adicional incidente sobre o valor  
do menor padrão de vencimentos do quadro de servidores do Mu-
nicípio. (redação dada pela Lei Complementar nº 024/2003 – de  
02.06.2003). 
Parágrafo único. As atividades penosas, insalubres ou perigosas  
serão definidas  em lei  própria (redação dada pela  Lei  Comple-
mentar nº 024/2003 – de 02.06.2003).
Art. 66. O exercício de atividade em condições de insalubridade  
assegura ao servidor  a percepção de um adicional,  segundo a  
classificação nos graus máximo, médio ou mínio, que a lei defini-
rá”.

Com o advento da Lei Complementar nº 082/11, igualmente dispondo acerca 

do adicional, restou determinado que as Normas Regulamentadoras do Ministério do Tra-

balho passarão a estabelecer as operações, atividades e caracterização das condições de 

trabalho consideradas insalubres. Confiram-se os seguintes dispositivos:

“Art. 1º. Os servidores públicos municipais que trabalham com ha-
bitualidade em locais insalubres ou em atividades ou operações  
penosas e perigosas, fazem jus aos adicionais previstos no art.  
7º, inciso XXIII, da Constituição Federal e no art. 65 da Lei Com-
plementar Municipal nº 002, de 10 de janeiro de1994.

Art. 2. O exercício de trabalho em condições insalubres assegura  
a percepção de adicional de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte  
por cento) e 10% (dez por cento) calculado sobre a menor remu-
neração paga pelo município de Sousa, segundo se classifiquem,  
respectivamente, nos graus máximo, médio e mínimo.
(...)
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Art. 5º. A caracterização e a classificação de penosidade, pericu-
losidade e insalubridade serão processadas através de perícias e  
laudos técnicos de inspeção efetuados por Médico ou Engenheiro  
do Trabalho, na forma do Parágrafo único do art. 66 da Lei Com-
plementar nº 002/94.
Parágrafo único. As atividades e operações penosas, perigosas e  
insalubres no Município de Sousa são aquelas definidas nas nor-
mas reguladoras nsº 15 e 16 do Ministério do Trabalho.”

Assim, vislumbro que no caso dos servidores públicos efetivos do Município 

de Sousa, existe a possibilidade de utilização da normatização expedida pelo Ministério 

do Trabalho, fixada através da Norma Regulamentadora nº 15, Anexo XIV da Portaria nº 

3.214/78, visto que presentes as hipóteses de aplicação da parcela remuneratória requeri-

da, ante a autorização da lei específica dispondo acerca do seu cabimento.

Vejamos julgado recente desta Corte de Justiça no mesmo sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. AGEN-
TE DE LIMPEZA URBANA. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA.  
IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA NORMA REGULAMENTADO-
RA N° 15 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. GRAU 
MÁXIMO.  COMPROVAÇÃO.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBU-
NAL.  REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. PROVI-
MENTO DO RECURSO. Não é razoável, tampouco justo, admitir  
que o servidor público exerça seu mister sem a correspondente  
contraprestação, por força da inércia legislativa da Administração  
Municipal, que se prevalece de sua própria omissão para negar  
ao servidor direito que lei já lhe outorga, mas que depende de re-
gulamentação  legal.  Destarte,  apesar  de  não  haver  reconheci-
mento expresso do grau de insalubridade relacionado ao cargo do 
promovente, não se pode perder de vista a existência de legisla-
ção municipal assegurando a percepção da referida gratificação,  
bem como a natureza do labor exercido, compatível com o grau  
máximo de insalubridade, corroborada pela NR n° 15, expedida 
pelo Ministério  do Trabalho,  aplicada subsidiariamente.  (TJPB -  
Acórdão do processo nº 04020090005949001 - Órgão (QUARTA 
CÂMARA CÍVEL) - Relator Vanda Elizabeth Marinho - Juíza Con-
vocada - j. em 12/06/2012)(grifei)

Logo, existindo previsão legal acerca da vantagem perseguida devidamente 

normatizada e suficiente para especificar as situações de ocorrência no município deman-

dado, bem como havendo o reconhecimento do Município do exercício de atividades em 

ambiente insalubre pelo autor, haja vista sua implantação voluntária, há plena possibilida-
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de na percepção do adicional no lapso temporal pleiteado, aplicando-se a regra superve-

niente ao caso.

A jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça apresenta firme posicio-

namento, conforme se infere do seguinte julgado:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONCURSADO,  OCUPANDO O 
CARGO  DE  GARI.  ATIVIDADE  DE  MANIFESTA  OFENSA  À 
SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVISÃO DE PA-
GAMENTO NO ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO.  
PROVIMENTO. - Existindo lei específica municipal regulamentan-
do o pagamento de verba trabalhista referente à insalubridade,  
decorrente da atividade desenvolvida pelo servidor público, é mis-
ter  obrigar-se o Município  a pagar o percentual buscado.   Não  
conceder o adicional de insalubridade a quem trabalha na coleta  
de lixo urbano - mesmo havendo autorização legal para tanto é  
negar efetividade, ab inillo, ao princípio fundamental da dignidade  
da pessoa humana (art. 10, III, da CRFB), pois é óbvio que o gari  
está exposto a substâncias tóxicas, bactérias, vírus e a toda uma 
gama de elementos nocivos saúde, sujeitando-se, portanto, a con-
taminações. Admitir a violência contra o trabalhador, nesse con-
texto, significaria, igualmente, violaçâo ao princípio da igualdade  
real ou material (art. 5 0, caput e I, da CRFB), que assegura trata-
mento desigual aos desiguais, como prisma de equilíbrio concreto  
do  justo,  finalidade  precípua  do  direito”.  (TJ/PB,  AC  nº  
031.2011.000197-6/001, Rel. Juiz Conv. Aluízio Bezerra Filho, 2ª  
Câmara Cível, j. em 18/03/2013). (grifo nosso).

Portanto, ao analisar a hipótese em destaque, tem-se que a lei complemen-

tar nº 002/94, que especificou o direito ao adicional de insalubridade aos servidores públi -

cos do município de Sousa, é regra de eficácia limitada, de maneira que apenas com o 

advento da LC nº 082/11, possibilitando a utilização da normatização expedida pelo Minis-

tério do Trabalho, fixada através da NR nº 15, Anexo XIV da Portaria nº 3.214/78, regula-

mentado sua concessão, foi que o benefício passou a ser devido pela edilidade municipal.

Com efeito, demonstrando o autor que exerce o cargo de Agente de Comba-

te a Endemias em condições consideradas insalubres pela municipalidade, possui direito 

ao recebimento da referida verba entre o período correspondente ao início da vigência da 
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Lei Complementar nº 082/2011, do Município de Sousa, até a sua implantação pela edili-

dade, ocorrida em março de 2013.

Assim sendo, diante das assertivas apontadas,  DESPROVEJO  o apelo do 

Município de Sousa, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 22 de setembro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                                                                                               

J/13 R J/02
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